
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Indicação nº 114/2026-GVCC  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, a Secretaria de 

Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a LIMPEZA 

COMPLETA E O DESASSOREAMENTO DE TODO O CANAL DE DRENAGEM 

QUE RECEBE AS ÁGUAS PLUVIAIS DA RODOVIA ES-388, especialmente no 

trecho compreendido entre a Cidade de Deus, no Bairro Barramares, e o terreno 

do Grupo PERIM  no referido bairro. 

 

Vila Velha/ES, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

O referido canal encontra-se totalmente assoreado, com acúmulo de terra, lama, 

resíduos e vegetação, comprometendo de forma grave o escoamento das águas 

pluviais. Em períodos de chuva, essa situação tem causado grande acúmulo de 

água, provocando alagamentos frequentes, transtornos à mobilidade, risco à 

segurança de pedestres e motoristas, além de prejuízos aos moradores e 

comerciantes da região. 

 

O assoreamento da rede de drenagem impede o fluxo adequado da água, fazendo 

com que ela retorne para vias públicas e áreas residenciais, agravando problemas de 

infraestrutura urbana e aumentando o risco de proliferação de insetos e doenças. 

 

Diante disso, a limpeza e o desassoreamento urgente do canal são medidas 

necessárias para restabelecer o correto funcionamento do sistema de drenagem, 

prevenir alagamentos, garantir melhores condições de segurança e promover a saúde 

pública e o bem-estar da população local. 

 

Vila Velha/ES, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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